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SERVIOS DE AcAo SOCIAL

NORMAS PARA PAGAMENTO DO ALOJAMENTO — 202 1/22

1. 0 pagamento deve ser feito no perlodo de 15 a 30 de cada mês.

2. 0 alojamento é pago exciusivamente por MULTIBANCO.

Para o efeito, deve ser consultada a entidadeg a referenda e o valor a paar, na

respetiva conta corrente, no portal SIGARRA dos SASIPS;

3. Excecionalmente, o pagamento pode ser feito na Tesouraria do Instituto, no

Complexo Andaluz, ate ao fim do mês a gue diz respeito, de 2a a 6 feira, das

09.30 as 12.00 e das 13.00 as 14.30 h, por multibanco, cheque “à ordern de Serviços

de Açao Social do IPSantarérn) ou em numerário.

A Chefe de Di’


